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ESruDO DE SÃO PA(ILO

LEI N" 3.978, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2O

Dispõe sobre denominação de Rtta
Nadir" Damaceno a atttal Ruq ExÍstente
Três e de Rua Estrelinha Ámetista a
atuol Rua Existente Quatro, localizadas
na Gleba Vale do Sol, Bair"ro Corwnbá,
neste município. (Projeto de Lei no
371/2020 - outorio do Ver. Valdeci
Fernondes)

O VICE-PREFEITO EM
ATIVIDADE DE PREFEITO EM EXERCÍCIO, SenhoT EDUARDO
DYOTARO YOKO}.IIZO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
prornulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica denominada de Rua Nadir
Darnaceno a atual Rua Existente -frês. localizada na Gleba Vale do Sol. Bairro
Corurnbá. nesta cidade e comarca. a qual tem a descrição e confrontaçõcs abaixo.

Pará-erafo úrnico. Inicia-se na Estrada
Laramara, UTM E: 339508.,57 N: 7428668.76. tlnalizando em urna ertensão de

aproxitnadamente 160 m de comprimento. finalizando na Avenida .losé Alves
Ribeiro. UTM E: 339419.41 N: 7428668.76. corrr 5.00 rn de largura"
confiontando em arnbos os lados com áreas remanescentes.

Art. 2o Irica denominada de Rua
Estrelinha Ametista a atual Rua Existente Quatro, localizada na Gleba Vale do
Sol. Bairro Corumbá. nesta cidade e comarca. a qual tern a descrição e

conÍiontações abaixo.

Parágrafo único. Inicia-se na Rua
Existente Três. LITM E:339193.57 N: 7428583.33. Ílnalizando ern unra extensão
de aproximadatncnte 90 m de cornprimento. tlnalizando na UTM E: 339558.78
N: 7428646.86. corn 5.00 rn cle largura. confiontanclo ern arnbos os lados corn
áreas remanescentes.
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Art. 2o As irna-eens do Google Earth. os /1.
metnoriais descritivos" a certidão de óbito. a biograÍia da hornenageada e os I
abaixo-assinados dos moradores. ficam fazendo partes integrantes da presente lei. ,j
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Art. 3" As despesas decorrentes da
execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias proprias.
suplementadas. se necessário.

{rt.4" Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, ern l4 de clezcnrbrc dc

2020.

OKOMIZO
Vice- de Pref'eito ern Exercício
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Secretária Municipal

MARCET,
Procurador Geral Município
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